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I - RELATÓRIO 

O objetivo da proposição do nobre Parlamentar José 

Carlos Machado é o de revogar a Lei Complementar n.º 110, de 29 de junho de 

2001, que instituiu contribuições sociais, autorizou créditos de complementos 

de atualização monetária em contas vinculadas do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço – FGTS e deu outras providências. 

O autor justifica sua proposta demonstrando a 

desnecessidade da manutenção das contribuições sociais criadas 

especificamente para pagamento dos complementos decorrentes da obrigação 
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do Fundo para com seus correntistas, visto que o cronograma de pagamentos 

já foi cumprido e que o Fundo foi devidamente amparado pelos aportes 

necessários.  

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Certamente a Lei Complementar n.º 110, de 29 de junho 

de 2001, que instituiu contribuições sociais e autorizou créditos de 

complementos de atualização monetária em contas vinculadas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, foi um importante instrumento para 

manter a viabilidade atuarial do FGTS. 

Ocorre que as contribuições sociais criadas à época 

tinham por objetivo exclusivo assegurar aportes ao Fundo para que este 

pudesse fazer frente aos compromissos decorrentes do acordo feito pela 

sociedade para o pagamento do passivo originado da má administração dos 

planos econômicos. 

Passados 7 (sete) anos, com o cronograma de 

pagamento dos complementos muito adiantado e com o agente operador 

efetuando pagamentos residuais, está demonstrada a desnecessidade de se 

manter a contribuição social prevista no art. 1º da referida Lei Complementar. 

Na qualidade de relator da Reforma Tributária, 

percebemos claramente que nossa sociedade já não suporta a carga tributária 

vigente, nem tolera a manutenção de tributos criados para atender situações 

emergenciais que não mais perduram. A contribuição social não pode ser 

perpetuada sob pena de se estimular destinações diversas aos excessos de 

arrecadação do Fundo em detrimento dos trabalhadores, que suportam a 

escassez de empregos, e dos empregadores, que suportam os custos 

trabalhistas. 
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A baixa remuneração das contas vinculadas é meio 

suficiente para garantir as finalidades sociais do FGTS. Não é necessário 

onerar ainda mais a cadeia produtiva nacional. 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de 

Lei Complementar n.º 51, de 2007. 

Sala da Comissão, em        de                de 2008. 
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